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ESTADO DO CEAF(A  

TAMBORIL 
PREFEITURA MUPfiCPAL DE TAMOR4L 
SECRETARIA D OSS ThMSPCRTE B SERVOS PUBUCOS 

TOMADA DE PREQOS N°. 00612015. 
• 	Processo n°. 0604.0212016 
• Modalidade: Tomada de Precos 

Data de Emissão: 10/05/2016. 
Data da Licitaçao: 2510512016. 	 .1 

'Hora da Licitação: lOhOOmin. 
Tipp de Licitação Menor Preço Global 
Unidade Administrativa Secretaria de Obras franrte e Servicos Publicos 
Dotaçâo Orçamentar'a 0601 17512 0477 1.018 - 4&,90.51 00 
Regime de Execução Empreitada por nreço Glob& 

A Secretaria de Obras, Transporte e Serviç-os Póblicos cia Prefeitura Municipal de 
Tambord, atraves da Corn'ssão de Licitaca, torni ot,bhco que na data e horaric acima previsto via 
sala de reuniOes da Comissão de Licitaçào, situado a Rua Gem'niano Rodrigues de Farias s/n ° - 
Bairro São Pedro - Tamboril - Ce fara r.eaizar luTacao na modaudade de TOMADA DE PREços, 
no tipo supramencionado, quando estara recebendo a docdmentação-de habihtação e propostas de 
preços, de acordo corn as eagências cia Le Federal n. 1  8666193 de 21 de Junho de 1993, suas 

	

• 	alteracães posteriores e, atualizada pela Lsi Federal 1. 1  9,648 S 27 5 Maio de 1998 Lei 
I ' 	Complementar 123 de 145 Dezembro de 20t'6 bern Lomo 55 cond1c6es e ciausula segusrues 

Recebirnento dos envelopes ate as lOhOOrnin e abrtura dos envelopes as lOhOOrnin do d'a acirna 
mencionado 	 1" 

0 	 t 	 I 

Integram o presente Edital 
a) Anexo I - Planulha Orgamentaria 
b> Anexo IA - Memoria de Calculo 
c) Anexo I B - Co

;
mposição de CDI 

d) Anexo 1 C - Composiçao dos Encargos Sociais 
e) Anexo II - Cronograrna Fisco-financeiro 

Anexo ill - Mernoriai Descntivp a Especiuicacôes Teenicas 
g) Anexo IV - Projetos e Plantas,. 

¶ 	h) An exo V - Minuta do contrato, 4  
Anexo VI - Modelos A - Carta Proposa, B - Plariilha de encargos Soc1ais C - Piantlha de 
impostos e taxas, P - ComposicAo cia taxa de CDI E - Relação da Equipe Tea-ice F - 
Declara9ão de rnicroernpresa cu EI7P e G -. Declaracão de curnprimento do incise XX)(Ill do 

'Th 	Art 70  da Constituição Federal 

	

* 	•:'0:, 	 . 	 . 	- 	 • 

• Y1.0oaoBJeTooAucITAçAo 	•.,. 
I J, 0 objeto dahcitação e a CONTRATAQAQ DE PESSOA JURIDCA PARA EXECUQAO DOS 
SERVIQOS DE REFORMA E AMPLIAcAQ NO ESGOTAMENTO SANITARIO DA SEDE DO 

* 	MUN1CIPIO DE TAMBORIL-CE 

2 IT CONDIQOES DE PARTICIAQAO 
2 1 Podera participar Ssth hcitação toda pessoa iu ic caregularmente estabelecida no Pais, que 
seja especializada e credenciada na execução dos bervlcos ora hcitados, e corno tal devidarnente 
reconhecida pelo Conseiho Regional cia Engeiharia a Agronomia - CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU, a qua sat'slaça a todas as exigéncias do presente Edital, 
espeQificaçOes a normas cia acordo corn os anexos relacionados 
2.2. Para participarem S presente ]icitação os interessados deverão cornprovar qua estão 
rnscritos regutarmente no Cadastro S Fornecdcres e Prestadores cia Serviços cia Prefeitura 
'Municipal cia Tamborü, atraves cia apresentacão do Certificado de Registro Cadastral - CRC 
atualizado cu apresentar habiiitação compativel corn a oojeto desta licctação nos termos do Edital, 

Rua Germuniano Rodrugues tie Earas SR'- gal,ro So Pedro C U P J 07105 81710001 04 
p 	 t G E06. 9.2.0.201-0: Fone/Fr 03' 8838174888 

• 	 • 	 .- 



a ESTADO DO CEARA 	 F 
. 	 S 

TAMBORIL 
PREFEITURA MUNUPAL DE TAMBORIL  

SECRETARIA DE OBPA% ELJLORTE E sEnvIços PUBLICOS 
no prazo de 03(tr6s) dias antes do recebirncnto 12S irapostas conforme Art 22, paragrafo 90  da 
Lei n.0  8.666/93, corn suas alteraçOes posterioi ec e atuaiizacia  pela Let no 9.648/98.  

-2.3. E vedada a formacâo de consorcios para pnrt;c.1pco nesta !icitação 
2.4. Não poderão parttcipar desta Iicitaçao as empresas declaradas tnidôneas e impedidas de 
contratar corn a Adrnintstracão Municipal 

. 2.5. A licitante desejando apresentar preØosto, th:era i2z6-lo mediante urn Unico representante, 
que devera se fdentlflcar no ato da abeitura da k'acão atraves de procuração publica cu 
particular, corn firma reconhecida, outorQando Crnp!os poderes para o rnandatário representar a 
licitante nesta ltcttaçâo 
2.6. Nào sera permitido, sob quaisquer hipoxeses, que urna pessoa fisica represente mats de urn 
licitante, mesmo dispondo de procuraçäo legal, nem que apresente rnais de uma proposta para 
participar da ticitaçäo, rnesrno sendo apenas mensagdlro Todos as representarites das licitarites 
sejam procuradores ou sirnpbesmente mensagetros, deverão se identificar corn documento de 
identtficacão corn foto 
2.7. Pc licitante que desejar enviar sua docurnsitaçào e proposta devera faze-la corn a devida 
antecedéncia, pa recebimento no prazo e norarto estipulado no preambulo, enviando pebo correjo 

; endereçada a Comissâo de LicltaçãQ corn Av,so de Reebtmento, 

30 DA APRESENTAcA0 DOS ENVELOPES 
3 1 As interessadas deverâo entregar a Corn'ssao de Licitacão no local e hora ja aoontados no 

. prernbulo do presente Edital em envelopes de"ithmente separados, lacrados e indevassaveis 
contendo em sua parte frontal, alem da razão social as dizeres 

COMISSAO- DE 	 AO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBOR!L 
TQMADA CE PREOS N.0  00612016 
ASERTURA DIA 25! 0612016 AS lOhOOmin 
ENVELOPE N° 01— DOCUMENTOS DE t- ABLITAQAO 
EMPRESA  

......... 	... 
4 

A 
4 

* 	COMISSAO DE LICITAcAO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL CE TAMBOR(L 
TOMADA DE PREOS N.0  00612016 
ABERTURA CIA 26/0512016 AS lOhOOmin 
ENVELOPE ° 01 - PROPOSTAS DE PRE(;OS 
EMPRESA  

4 ODA l-IABIUTAcA0 
?' 	41 Paraf,  habilttaçâo deverâo as firrnas apresartar as documentos abaixo relacionados, no 

enveippe n° 01 - Documentos de Habil'taçäo, em uma unica via em original ou coptas 
devidarnente autenticactas 

[—DAHABILITAQAO JURIDICA 
a) Cedula de Identidade 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
ci Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciats e, no caso de soctedades par açöes, acompanhado de docurnentos 
do eIeiço de seus administraaores 

d) Alvarade Funcionamento valido para o exercico de 2016 

Centro Adinnist'att'o Jaheth Alves Timba 
Rua Germrniano Rodrigues de Fanas Sit's- Ebarro SM Pedro C N P407.705.817/0001-04 

CG.F 06.920.201-0 FonefFax. 031 88 3617-1888 



ESTADO DO CEAPA 	 fsi 
TAMBORIL 

PREFEIT URA- MUNICIPAL DE TAMBORIL - 
- 	

- 

 

SEC RETARIA DE OBAS, flANSPORTE € $tRVcOS PUBLICOS 
I! - DA REGLJLARIDADE FISCAL E TRABALHA 

-a) Prove de inscricão no Cadastro Wacionaf de Pessoas Juridicas - CNPJ; 
b) Prove de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicillo ou sede do 

licitante, pertinerite ao seu ramo de atividade ecompative{ corn a objeto contratual; 
c) Prova de regularidade corn a Fazenda. Federal, per melo da apresentaçäo da Certidào 

Corijunta Negativa cu Certidâo Canjunta Positiva corn efeitos de Negative de Tributos e 
Contribuicôes Federals e Divida Ativa da Unkão,.com base na Portaria Corijunta RFBIPGFN N° 
1.751,de02I1012014; 	. 	.- ... 

• 	d) Prova de regularidade corn a Fazenda Mtincipa - -através dà Certidâo Negativa de Tributos 
Municipais, da sede da empresa; .............. - 

e) Prova dë regularidade junta ao Fundp de Garantia par Tempo de Servico (FGTS) - através da 
Certidäo de Regularidade do FGTS.—CRF, ernitida pela Caixa Econôrnica Federal. 

fl Prova de inexisténcia de débitos inàdirnplidos pe?arite a Justice do Trabatho, mediante 
- - apresentaçäo de Certidào Negativa de Débitos Trabahistas - CNDT, emitida pelo Tribunal 

Superior do Trabaiho ou outro Orgão da Justiga do Trabalho, 

HI - DA QUALIFICAQAO TECNICA 
a)Registro e quitação corn o Conselho Regional de Engenhéria .e Agronomia - CREA ou 

	

* - ' 	Conselho de Arquitetura e Urbanismo da cede da empresa licitante e de seus responséveis 
- - técnicos. 	 - - 	- 	 - 	- 

..:a..t-  Ern se tratando de empresas corn sede em outro Estado a registro Du inscriçäo na entidade 
• -. profissiorial competente deverá porter o visto riaCREA/CE na forma da Resolução CONFEA n° 

- 413 de 27 de Junho de 1997 	- 

	

• 	) Comprovação o licitante de possuir, comaResponsável Tecnico, em seu quadra permanente, 
- na data da licitáçâo, profissional de nIvel superior, reconhecido peio CREA ou CAU, detentor 

"ce CERTIDAO DE ACERVO TECNICO, devidamente registrado na entidade profissional 

	

• - 	'oompetente, que cornprove que a profissional indicado executcu obras e serviços de 
caracteritiqas semeihantes ou superio,res 	pertinentes corn o objeto desta licitaçao, 
atinehtes as respectivas parcelas de malor r&evânciä, vedada a participaçâo de profissional 
cOmo responsável técnico de mats de uma licitante, caso em que, constatado tel fatp, deverá a 

• - - ptotissional optar por uma des licitantes iriabilitando-se as dernais, sob pena de inabilitaçâo 
• 	' sumária tie todas as concorrentes; - 	 - 

b-1j 'Nac serão aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto, 
• . 	- 	Fiscáliaço, upervisão, Gerenciamento, Coritrole Tecnolôgico oU Assessoria Técnica de 

' 	b-2) Entetde-sa pare fins deste Edital, coma pertencente ao quadra permanente: 

	

- th21) S 	MPREGADO, cópia autenticada da "FICHA OU LIVRO 0€ REGISTRO DE 
EMPREGADOS" e da "CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL - CTPS", onde se 
idehtifique ps campos de admissão e rescisão, juntamente corn o Terrno de Abertura do livro de 

	

• 	registro deempregados; 	 . 	. . 	-. 
1 2 2) Se sOclo, comprovação da participaçâo societaria, atraves de copia do Contraro Social e 

- Aditivos, se houver, registrado(s) na Junta Cornérciah. -. 
'b.2:3) Se CONTRATADQ, apresentar contrato de-prestacaàdèsèrviços corn firma reconhecida em 
'cartóriovigente na data de abertura deste certarne. 
-c). Cornprovaçâo através de atestado de visita, forneçido peis Secretaria de Obras, Transporte e 

Serviças Pubhcos, que a licitante, através de seu Respànsavel Tecnico, ou outro profissional 
•  - cornpetente indicado pela licitante, visitou o local onde serâo prestados as servicos e tornou 

àonhecimento de todas as irtformaçoes locals -necessaries pare a boa execuçâo des obras € 
serviçQs. A visita deverá ser agendada juno a Secretaria de Obras, Transporte e Serviços 

- 	PUblicas - a reallzada äté o terceiro die antes da data marcada para apresentaçâo des 

- 	propostas. 	 - 	- 

	

- - - - 	
- 	Centro Adznnistrat5-is Juiieta Alves Timbb 

- - 	• - - Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Sarro So Pedro .C.NP.J 07.705.81710001-04 

	

- - 	 CG., 06.920.201-0 PoneiFay: 03 88 3617-1888 
-- 	 - 



atESTADO DO CEARA  

TAMBO  !E1.. PREFEITURA MUNICIPAL 1)E TAMBORIL 
IL - 

SECRETARIA DE OBRAS, ThAWSPORTE E SERVIOS PIJBLICOS 
c-i) Dever, o representante da licitantepor ocasio oz v'sita referida apresentar carta do indicação 

do responsive[ legal da Empresa interessada corn firma reconhc,da ern-tartorio competente, 
juntarnente corn urn docurnento de identñicaçao corn foto do rnesmo e ainda não podera 
representar mats de uma empresa 

IV - DA QuAuFICAçA0 ECONOMICA - FINANCEIRA 
a) Balanço patrimonial e dernonstraçoes contabals  cia ultimo exercicio social, ja exigiveis e 

apresentados na forma da let, quo comprovern a boa situação financeira da empresa vedada a 
sua substituição por balancetes ou balances provisôrios, devidamente assinados par 
contabilista registrado no CRC, devendo vir acompanhado do Certificado de Regularidade 
Profissional 	CRP, bern corno por socio, gerente cii cliretor, podendo ser atualizados par 
indices oficiais quando encerrado a mais do 03 (trés) moses da data do apresentação da 
proposta, acompanhado do Termo de Abertura e Encerrarnento do Livro Diana, devidamente 
autenticado polo registro competente da Junta Comercial (art 1150 do Codigo Civil) ou do 
Registro Civil do Pessoas Juridicas confornw a caso, 

a: 1) Os indices que cornprovarão a boa situaçâci da empresa são os seguintes 

K" I 

I LIQUIDEZ GERAL (LG) 
LGt(AC+RLP) (PC +ELP)MAIOROUIGUALAI 00 

if LIQUIDEZ CORRENTE (LC) 
'LC=(AC PC) MAIOR OU IGUAL A 1,Q0 

:111 GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE) 
GE = (PC + ELP) (AT) MENOR OU IGUAL A,0,75 

ONDE 

PCASSlVOCIRCULANTE.. 
FLP - REALIZAVEL A LONGO PRA-70r-r

ELP - EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
AT -ATIVO TOTAL 

• LG-LltthDEZ GERAL 
• 	LC - LIdUIDEZ CORRENTE 

GE -ORAQ PE ENIDIVIDAMENTO 

• 	:a2) Nb øaso de sociedade por açöés, o baianço dev?rá ser acompanhado da publicaçao em 

• •• 	Jamal. Quando so tratar das denials sociedadés cothèróiais, no balanço deverá constar a 
iiOmeco do hvra e das foihas nos quals so acha trariscrito, dovendo ser assinado par contador 
• teistrado no Conseiho Regional do Contabilldáde. 

a.3 Em ée tratando de pessoa juridica constituida no exercicio em curso, poderão participar do 
ceit*me apresentando a balanço do abertura, assinado por contabilista registrado no CRC, 

• 

	

	 'devendo vir companhado do Certh9cado do Regularidade -Profissional - CRP. 0 Salanço 
devera esta registrado na Junta Coinercial tart 1150 do Cothgo Civil) ou do Registro Civil do 

-. Pessoas Juridicas, conforme a caso; 	 . - 
b) Certido Negatia de Falência au Concordata, expedida polo distribuidor da sede da licitante; 

- -c) Dedaracão de autoridade judicial, da sede da licitante, no qua) conste a re)ação dos cartOrios 
distituidores de açôes elvis de faléncia e concordata ou insolvéncia civil; 
d) Comprovaçäo de Cauçao do Garantia do Participacão no valor de R$ 1.433,01 (burn mu 

• ' quafroäentos e tninta e trés reals e -  urn centavo), corresporidente a 1% (urn par cento) do valor 
- estimado desta Tomada do Preços, reallzada ate 24 (vinte e uatro) horas antes da apresentação 
da dpcumept?cão  e propostas, junto a Tesouraria da Prefeitura Municipal do Tamboril, para a 
modalidaçts em dinheiro, e pars as dernais modalidades deverá sen anexado no envelope de 

Centro AdrnnstratJve Ji!ets Alves Timbó 

•Ku.Gerrniniano Rodrigues de Fariàs SIN- Sairre São Pedro C.P4.P.J 01.705.817/0001-04 

CG.F 06.920.201-0 FonelFaic 031 88 3611-1888 

I 



ESTADO DO CEARA 

TAMBORIL 
PRE!EITURA MUNICIPAL $E TAMBORIL 
S15CRETARI4 DE OBRAS, TUNSPORTE E sERvIcos POBLICOS 

habilitacâo, válida par periodo não inferior a 60 (sessena) dias, contados a partir da data prevista 
neste edital pare recebimentos dos envelopes de docurnentação e propostas de preços, sendo a 
mesma liberada apos a adjudicaço e contratação do objeto da llcitaçäo., Serao aceitas as 
seguintes modalidades de garantia: - 
d.1 GAUQAO EM DINHEIRO - a licitante fare a cornprovaco junto aTegouraria, mediante a 
apresentaço de depOsito, em dinheiro, em Documento de Arrecadaçâo Municipal - DAM, em 
name da Prefeitura Municipal de Tathboril refererite a Tomada de Preços no 00612016. 
d.2. CAUQAO EM TITULOS PA DR/IDA PUBUCA, vedada a prestacão de garäntia diediante TDA 
-Titulos da Divida Agrária - a gararitii deverth vir acompanhada, obrigatoriarnente, das seguintes 
comprovacôes: 

2.1. Origern/aquisiçâo mediante documento respectivo e Iançamento contébil par meio de 
registro no balance patrimonial da licitante; 
- .2.2. Deverâo taié titulos serem acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA DO 
TESOURO NACIONAL, no qual este atestará a sue validade, exequibiiidade e avaliaçâo de resgate 
atijal. 

2.3. Serão aceitos apenas e tao somente tIftaos corn vencirnentos passiveis de resgate 
- hconStevel sob nenhum aspecto, ate a data correspondente 30 prazo de validade cia proposta de 

,re S.,  

2 4 Presume-se auténticos as titulos oferecidos pela licitante, a Prefeitura Municipal de 
TamborU se reserva a direito de averiguar a sua autenticidadé, em se constatarido indicios de 
itaUde, se obrig a oferecer den(irtcia ao Ministerlo POblico. 

F1ANA BANCARIA - A licitante entrégará a documento original fernecido pela instituiçao que 
a coricedeu, no qual constará: 

• • 	3.1 - Benefictário: Prefeitura Municipal de Tamboril 
• 3.2— Objeto: Garantia de Partiapag.ão ne Tomada de Precos n° 00612016. 

.......... 3 Valor: R$.1 ' 433,01 (hum mll quatrocentos e trinta e trés reais e urn centavo) 
- Prazo de vlidade: 60 (sessenta) diS - periodo de 	/j2016 a _/....12016. 

33 _m. 	a liberação será feita mediante a devo!uçào pela Prefeitura Municipal de Tamboril do 
documento -original ou, automaticamente, após decorrido a prázo de validadé da carta. 
44 .$EGURO-GARANTIA através de apolice em name da Prefeitura. Municipal de Tamboril, corn 

s alicjade minima de 60 (sessenta) dias. 
1. 

Se a fiOitante retirar sua proposta após a face de habilitaçâo a cauçâo de garantia de participação 
ser& rayertida pare o Tesourq Municipal da Prefeitura Municipal de Tamboril. 

2. DeclaSção.da licitante, em cumprimenta ao disposto no Iriciso XXXIIIdo Art.7 0  da Constituição 
Federal, que nào mantém relaçâo de trabaiho noturno, perigoso au insalubre com menor de 18 r\ 

'?(dezoitb) BROS e de qualquer trabaiho corn manor de 14 (catorze) anos, salvo na condição de 
áren,diz; 	 . 

;$. pedaracao da licitante, que se enquadra coma microempresa ou empresa de pequeno porte, 
qaando for a caso, acompanhada de Certidao Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede 

• cia boitante, não emitida a maisde trinta dias anteribres cia data de abertura do certame, nos termos 
4part. 80  da IN 103107 do Depattamento Nac-jonal de Registra no Comércio - DNRC, pare se 
utiliza( dOs benefIcios previstos nos art. 42 A45. da Lei Complementar n° 123/2006 - Lei Geral cia 
Micthèmpre&a 

- 4.4.. Prova de lnscriçâo no Cadastro de Fornéced6res e Prestadores de Serviços da Prefeitura 
Municipal de Tamboril, atraves do Certificado de Registro Cadastral, dentro do prazo de valiqade 
A Para as empresas que esteja.m regularmente inscritas pa Cadastro de Fornecedores e 
Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de Tamboril, a àprsenaçäo do Certificado de 
Registro Cadastral - CRC, acompanhado da Comprovacão de Validade da Documentacao 

- . apresentada para o registro cu sua atualizaçâo, substitui a Habffltaçao Juridica, 
- Rdgutaridade Fiscal e Trabaihista e, poderé ainda, substituir a qualificacão econômico-
fIflanc'eira no todo ou em parte, desde qUs na cornprovacão de validade da documentacâo 

- 
, 	arésentada para a registro ou atualização,ábnttern as documentos que as comprovem. Os 

• 	 Centro Administrativo Jubsta Alves tinibó 

• 	 Pus Girminiano Rodrigues de Faras 5/N- Bair SM Pedro CJ&P.J 07.705.81710001-04 
- 	• 	 C.G.F 06.920.201-0 Fcne/ax: 031 88 3617-1888 
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TAMBORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
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SECRETARIA DE ODRAS RANSPORTE E sERvlços PLTJBUCOS 

documentos corn prazo de validade vericidos, na data de apreseptacão das propostas, deverão ser 
atualizados no setoç de, cadastro e constar na comprovação de vandade da documentacão. 
4.6. A licitante que apresentar documentaço em desacordo corn quaisquer dessas exigéncias, 
estará inabflitada a prosseguir no processo hcjtatorio, 
4.7. A apresentação da Declaraçào de autoridade judicial, da sede da licitante, no qual conste a 
relacâo dos cartorios distnbuidores de açäes civis do faléncta e concorçlata, e pars efeito do 
informar a Comisséo, não tendo, entretanto, efeito nabthtatono 
4.8. Para a midroethpresa ou empress de pequeno Porte, qUo apresêntou a declaraçao 
comprovando esta condicâo, tendo sido declarada :vencedora do certame, a havendo alguma 
restrição na sua cornprovação da regularidade fiscal cii trabaihista, sera Ihe assegurado a prazo de 
05 (cinco) dias üteis, .cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual perlodo, desde que seja requerido pelo interessado, do forms 
motivada, e aceito pela Administraçâo, pars a regularizacão da documentaçao, pagamenta ou 
parcelamento: do débito, e ernissão cia eventuals certidôes negativas ou positivas corn efeito cia 

- pertidao negativa, pars a comprovacâo da habilitação a a respectiva contratação. 
418.1. A não-regularizaçâo da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicarà 
.decadencia do direito a contratação, sam prejuIzo das sançöes previstas no art. 81 cia Lei Federal 
ri°'8.666I93, sendo facultado a Adrninistracao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificaçâo, Para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
ft 9. A -Cornissão de Licitaçäo no autenticarA copias de documentos exigidos neste edital durante a 
fèdlizacâo do certame. 
4.10: 'A Comissão pod era solicitar originals do documentos ja autenticados, Para fins de verificaçâo, 

- sendo a empYesa obrigada a apresentá-los no prazo maxirno de 48(quarenta a 0110): horas contados 
-iapartir da solicifacão, sob pens de, rtâo o fazendo ser cpnsiderada inabilitada. 

Quando todas as licitthntes forern inabilitadas, é facultado a Comissac fixar o prazo do 08 
- (pita) dias Uteis Para a apresentação de docurnentaçäo escoimada das causas qua provocararn a 
iflabitaâo. - -. 

- 5-0 DA PROPOSTA DE PREçOS: 
1, A pçoposta de preços deveré ser apresentada no envelope n °. 02 - Proposta de Preços, em 

I Jinguagpm técnica, clara e sern rasuras, em urns Urtica via, em papal timbrado da firma, 
pbs'eTvando-se o seguinte: 
a)T qta tie apresentaço (da abertura da licitacâo); 
b) ldeñtificacão do Licitante; 	

. 	 I 

Pictindnacão completa dos servicos; 
. ci) Valores .unitários em algarismo e global, em a(garismo e por extenso, em reals; 

) Prazo para conclusão do todos os serviços em cuss; 
;f :oeeiaracao do qua nos precos oferecidos, estão incluidas todas as despesas de fornecimento 
dos materials e mao de obra necessários, máquinas e equipamentos, taxas, impostos, encargos 

-, sQelais 0 trabalhistas, beneficios, transporte e seguros; 
). Peclaracâo que visitou os locals dos SSrviços, a qua tomou conhecimento de todas as 

facilidades. .e dificuldades para execuçâo dos :serviQos, . .rao se admitindo, posteriormente, a 
descorihecimento do local dos serviços como juStificàtiva Para eventuais acréscirnos ou aditivos ao 
cop to; . 
fl Prazo do validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 
) Meinatura identtficàvel do signatàrio (sobre a carimbo ou equivalente), que deverá ser o 
respohsácel legal pela Empresa; 
j) Pianilba de precos unitarios que deram margem sos resultados apresentados na proposta 
erros de arredondamentos (assinado par responsavel tecnico cia licitante constando o titulo a n° do 
QREAquCAU);  
k) Plahilba de Composição de Preços Unitários, pars cada serviço constante do orçamento 

• - - 	apreèentido, to ntendo todos as insumos a coeficientes do produtividade necessérios a execução 

-. 
- - - - - 
	 - 	 Centro Admñnistrathro Jueta Alves Tinibó 

R_ Germinlano Rodrigues de 'arlas SIN- Bairro Säo Pedro C.N.P.J 01.705.81110001-04 
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do cada serviço, quals sejam eqthpamentos, mac-de-obra, totalizacão de ericargos soclais, 
insumos transportes, SDI, totalizaçâo de irnpotos e thxas e quaisquer outras necessarios a 
execuçäo dos serviços (assinado par responsavel tecnica da licitante constando o titulo e n° do 
CREAouCAU); 
C) Plantiha analitica de encargos sociais 
M) Planilha analitica do 'mpostos e taxes; 
ii) Composição analitica da taxa do B D C (Ber'ei'cios a Despesas Indiretas), 
a) Relaçao cia equipe teonica que so encarregara dos sorviços, corn a respective função tempo de 
experiência a declaraçâo de concordência a disponibilidade para execuçâo dos serviços do cada 
rnembro, - 
0) Cronograma fisic&financeiro (assinado par responsâvel t(?cniô6 tdalicitaritvconstando a tItulo e 
nOdO CREA 0u CAU) ..  
4) 0 orçamento constante ANEXO I servira apenas de orientaçao pare elaboraçào da PROPOSTA 
DE PREOS sendo de responsabilidade da LICITANTE a levantamento dos quantitativos em 
funçào das ESPECIFICAQOES TECNICAS a de vistoria previa no local da obra, não podendo, no 
entanto a preço total previsto pare as serviços serem superiores aos estabelecidos no orçamento 
cOpstante do ANEXO I que sornam em sua tota!idade R$ 143 300,62 (cento a quarenta a trés mil 
irezentos ream a sessenta e dots centavos) 

6' ,"00  POCEOIMENTO LICITATORCO 
81. 0 recebimento dos envelopes contendo a Documentacão de Habihtaçào a as Propostas de 
Picos sera no dia hare e local previsto no preârnbulo deste Edital 
6 2 Apos a Presidents da Comissao declarer- encerrado a prazo para o recebimento dos 
envelopes, náo serão aceitos quaisquer outros docurnentos que nào as existentes nos respectivos 
erjvetope, riem sera permitido que so faça qualquer adenda ou esclarecimento sabre as 
documentos, de forma a alterar a conteudo original dos mesmos 

3 No hOrario previsto no preâmbulo do Edttal a Comissão procedera a abertura dos envelopes 
-' Docurnentos do Habilitaçao a fara a exarne e conIerencia destes de acordo corn as 

exlgeñcias 'deste Ethtal as quais serão rubncadcs pela Comissão do Licitação e colocados a 
disposição'dos representantes das licitantes, oara que as examinern e as rubriquem 
6 4 A Comissão examinara posstvej apontamentos fetos pbr representantes das licitantes, 
manifestandose sabre a seu acatamento ou nào Em seguida, farâ a julgamento dos documentos 
apreseptados Caso estejam presentes as representantes do todas as hcitantes a Presidente da 

' Comissâb fara diretamente a intmaçâo do resultado da Habilitaçâo, fundamentando a decsão, 
caso,Contrario divuigara tambem atraves da publicaçâo na lmprensa e/ou afixacâo no quadro de 
tavsbs cia Prefeitura So todos estiverem presentes e/ou dechnarem do direño de interpor quaisquer 
recursos contya a decisão anunciada de habihtaçao a Comissâo a seu criterio podera passer pare 
a fase d 1 aberIura dos envelopes n° 02 - Propostas do Precos, na mesma sessâo, caso nào 
áfrl1quen do direito de interpor recuro, a Comissâo abrira a prazo para interposiçâo do recursos 
coflfbjnie ért' 109, inciso I e alinea a da Let n° 8666/93 corn sues alteraçóes posteriores 
6 8 Aos decorrido a prazo para interposição do recursos ou proferida a decisão sabre as recursos 
irietpostos a Comissão marcara a data e horarto ern qua dara a prosseguimento ac processo 
lidlicitatorto, clivulgando corn iiatori antecedéncia minima de 24 (vinte e quatro) hares para as licitantes 
6 G Caso a sessão seja suspense as envelopes n° 02 - Propostas de Precos serão rubricados 
poleComtssao do Licitaçâo a hcitantes ficando sob a guarda da Corntssâo pare prosseguimento 
postenor do certarne licitatorio 
6J. Encerrada a fase do habilitaçâo a abertos as envelopes des propostas do preços, não cabera 
desfstdridal de proposta, salvo par motivo devidamente justificado do fato superveniente a aceito 
pela Comissao 
6.8.. Abertos as envelopes n° 02 - Proposta do Preços, as propostas serâo lidas pan 
conhsttmento de todos a juntarnente corn as demais documentos serâo rubncados pole Comissao 
ecoldcados ãcfisposiçâo das licitantes para examinarern-.e as ruhncarem 

IT 
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6.9. As propostas classificadas serão ardenadas de acordo corn a ordem crescents dos preços 
ofertados. 
6.10. As dUvidas quesurgirem durante as reuniães serâO esciarecidas pela Comissac de Licitacão, 
na presença dos representantes das licitantes. 
6.11. A Comissâo é facultado suspender qualquersessäo mediante motivo devidaménte justificado 
e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão em ata. 
6.12. AComissâo poderá, para anailsar os documentosde flabilitação,  as propostas de preços e 
outros documentos, solicitar pareceres técnicos a suspender a sessãa para realizar diligencias, a 
fim de obter mais inforrnaçoes para fundamentar s'ias decisôes. 
6.13. Sera lavrada ata circunstanciada durante as sessOes dos trabathos licitatorios 

7. DO CRITERIO DE JULGAMENTO 
7A. A licitação sera julgada palo criteria de "MENOR PREO GLOBAL 
7.2. Nao seräo levacias em consderaao, sob nenhuma hipotese as propostas de preços que 
fizerem referenda a&de outros licitantes. 0 licitante qua propuser réduçâo depreços em re(acâo a 
propoitade outro licitante terá a sua imediatamente desciassificada. 
7.3. Seráconsiderada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global e atender as 
ekigências deste Edital, a qua apresente os preças unitários propostos em sintonia corn as 
composiçóes de.precos unitánios apresentadas. 
7.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificaçao se fara par sorteio, em 
sessâo pUblics, pars o qual todos os .Jicitantes serão convocados, ou na mesma sessâo de 
ju(gamenito das propostas, observàdas as condicÔes de preferéncia para a microempresa e 
empres.as  de pequeno porte. 
7.5. Preferencia de contrataçäo da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condiçôes de 
empate de propostas. 
7.5.1 . Havendo empate entre as propostas, será assegurado como critenlo de desempate, 
preferéncia de contratacão pars as microempresas a empresas de pequeno ports, que 
apresenfaram a declaraçâo que comprovarn esta condiçâo.. 
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situacOes em qua as propostas apresentadas pelas 
microempresas e emprsas de pequeno porte sejam . iguals ou afé 10% (dez por canto) superiores 
a proposta maisméth classificada. 
7.5.2. At cpndicäes aqui estipuladas soménte serão apflcadas quando a meihor oferta inicial não 
tiver sido aprëéentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.5.3. Ocorrendo a ernpate;prqceder-se-á da seguinté forms; 
T5,31. a microempresa ou empresa CIQ pequeno porte- mais b&n classificada podera apresentar 
proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do áertañie,na praza de dais dias, desde 
que consteem ata sua intenção, situaçào em qua será ädjudicado em seu favor o objeto licitado; 
7.5.3.2. AâO ocorrendo a contrataçao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forms do 
sub item anterior, serão convocadas as remanescente, na ordem classificatOria, pars o exercicio do 
mesmo direito, no prazo de dois dias; 
7.5.3.3. no caso cia equivaléncia dos valores ápresentados pelas microempresas a empresas de 
pequeno ports, será realizado sortelo entre elas pars que se identifique aquela qua primeiro poderá 
apresentar meihor proposta; 
7.3..3.4. na hipôtese da nâo contrataço da rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.6. No caso de divergéncia entre o valor numérico e par extenso, prevalecerá a segundo. 
7.7. Serâo desciassificadas as propostas: 

a) qua nâo atenderem as exigencias deste Edital; 
b) bom preços superiores aos valoes méximos admitidos no Edits!; 
c) corn preças maniifestarnente inexequiveis, assirr considerados aqueles qua rtão venharn a 

ter demonstrada sus viabshdade atraves de cornpnovaço documental, 

- Centro Administrative Juleta Alves Thnbô 
Rua Genniniano Rodrigues tie !arias  SIN- Ea!rro São Pedro C P4 P J 0770581710001-04 
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7.8. As propostas set-ac cortsFderadas inexeqüiveis quando as valores sejam iriferiores a 70% do 
.menor dos seguintes valores: 

• 	a) media aritmética dos valores daspropostas superlores a 50% (cinquenta par tenth) do valor 
do orçamento básico, ou 

H 	b) do valor do orçamento básico. 
7:9. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Cornissâo poderâ fixar aos licitantes a 
prazo de 08 (oito) dias Uteis, para a apresentacäo de outras propostas escoimadas exclusivamente, 
nas..causas que ensejararn a desclassiflcaçao. 
7.10.0 resultado final do julgarnento será devidarnente divulgado, corn a afixaçäo no quadro de 
aviso daQrefeitura de TamboriL 

8.-DO CRITERtO DE ACEITABILIDADE DOS PREços 
8.1. Os preços a serem cotados deverão levar em conta as praticados no rnercado, atendidas as 
peculiaridades locals e regionais. 
8.2. Os preços deverão set- cotados pot- unidade e global em Real —R$. 
.8.3. Deverão set- computados nos preços propostos o fornecimento dos materials e mao de obra, 
equipamentos maquinanos e ferrarnentas necessarias, todos as tributos encargos soctais e 
trabaihistas taxas seguros e impostoi, inclusive fretes, que serào de totaljesponsabilidade da 
Contratada.  
.8.4 Os preços unitàriós e totals mxirnos admitidos são as do orçamento estimado pela Secretaria 
de Obras,Transporte e Servicos PCiblicos. 

9.- DA HoIlnoLooAçAo E ADJUDICAQAO. 
9.1. A Secretaria de Obras, Transports e Services PUblicos da. Prefeitura Municipal de Tamboril 
homologaré o resultado da licitaçao e adjudicara o objeto da preserite licitação a empresa cuja 
proposta tenha sido declarada vericedora, de acordo corn as critérios estabelecidos neste Edital. 
9.2. A adjudicação dos services objeto desta licitação, efetivar-se-á através de contrato a ser 
assinado corn a ernpresa vencedora, que definirá as direitos e obrigaçoes de Contratante e 
Contratada, .e do qual farao parte a presente Edital e seus anexos, independenternente de 
transcrição. 
9.3. A Secretaria de Obras, Transporte e Serviços PQb!icos da Prefeitura Municipal do Tamboril 
reserva-se ao direito de cancelar esta Tornada de Preq6s a.qualquer mornento per conveniência 
adrninistrativa, Sem que aos licitantes caiba qualquer direito a indenizaçao ou ressarcimentos. 

10- Dos REC(JRSOS ADMINISTRATIVOS 
fl. 10.1. Das decisoes proferidas pela Cornisso tie Licitaçào, caberá recursO nos casos de: 

a) habilitação elou inabilitação; 
b) julgamento das propostas.  

10.2. Os recursos serão processadósdtacordo corn o que estabeleç.e o art. 199 da Lei no. 8666193 
e suas alteraçOes posteriores. 	 . 	••. 	 - 
10.3. Havendo recurso referente a fase do habflitaçao, as envelopes contendo as propostas de 
todas as licitantes, inclusive o da recorrerite ficrão em poder da Comissão ate o julgamento do 
recurso interposto. Apreciado o recurso, e caso hajaa inabilitação de qualquer licitante, esta deverá 
no prazo de ate 30 (trinta) dias retirar o seu envelope h°. 02 - Proposta de Preços, apos este prazo, 
caso nâo seja retirado, o envelope será destruido. 
10.4. Os recursos deverâo ser dirigidos a Secretaria do Obras, Transporte e Serviços PUblicos, 
através da Cornissão de Licitaçäo, e interpostos mediante petição subserita per representante legal 
da recorrente, contendo as razOes do fato e do direito corn as quais deseja impugnar a decisão 
proferida. 
10.5. Os recursos deverâo set- protocolados na Cornissào de Licitação, no devido prazo legal, não 
sendoconhecidos as interpostos fora do prazo legal ou em outro ôrgão da Administraçâo. 

Centre Admintstativo Juieta Alves Timbó 
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• Ii. coNDIcOEs PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
11.1. Alicitante vencedora serã convocada para assinar o Contrato no prazo de chico dias üteis da 
expedição do ato de convocaçao, podéndo esse prazo ser prorrogado par uma vez a pedido do 
iriteressado durante a seu transcurso e desde que dóorra motivo justificado aceito pela 
Administraçâo. Se decorrido esse prazo, a licitante vencedora não comparecer, decairá do direito a 
contrataçâo e sofrerá as sançoes previstas em Lei, e ainda será penalizado corn rnulta de 
20%(vinte por cento) do valor total do contrato. Sendo facultada a Administração convidar 
sucessivamente, por ordem de classiflcação, as demais licitantes que ficarão sujeitas as mesmas 
condiçöes previstas para a primeira, inclusive quanto ao preço, ou ainda revogar a licitaçâo 
independentemente das penabdades aphcadas 
11.2. 0 contrato terth vigéncia ate 31 de dezembro de 2016, dontados a partir da data de sua 

	

• 	assinatura. 
11.3. 0 prazo para iniclo dos serviços pela Contratada e de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
data de recebirnento da ordern de inIcio dos servicos. 

• 11.4. Decorriclos 60(sessenta) dias da data da entrega das propostas, sern convocaçâo pare a 

	

,. 	contratação, ficam as licitantes liberados dos comprornissos assumidos. 

-12. DAS C0NDIç6ESDE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAQAO 
12.1. Quàndo todos as services estiverem concluldos, e a requerimento da CONTRATADA, dar-se-
á.p recebiñiento provisorio dos mesmos, que se tornará definitivo 60 (sessenta) dias apos, através 
de Térnio d.s Aecebimento Definitivo, assinado pelas panes, desde que todos Os serviços estejarn 
perfetas, condicâes de fundionamento e use, e executadas de acordo corn as projetos a 
espcificaçôes técnicas. Se, neste periodo, for constatada a existéncia de qualquer defeito, 
i.rnperfeiçâO cu viclo nà execução dos serviços, a CONTRATADA é obrigada a promover a sua 
r'eparacâo, para obter o Terrno de Recebimento Definitive dos serviços 

131,.PÔS PAGAMENTOS - PRAZOS, REAJUSTES E RECURSOS FINANCEIROS 
i a i o Øgamento ao vencedor sara efetuado atraves de cheque nominal ou atraves de ordem de 

' credito apos a apresentação das respectivas Notas Fiscais de Serviços e Reciba a Tesauraria, e 
atestadp de execuçâo dos serviços, atraves do mediçôes 0 atestado de medição sera elaborado 
pela Fiscalização da Secretaria de Obras Transportes aserviços Publicos da Prefeitura Municipal 

-ts do Tambonl 
13 2 0 prazo pare pagamento sera de ate 30 (trinta) dias a contar da entrega da documentação 

	

•• fl 	• complete na Tesouraria. 

	

• 	13 ,.3.1y0s preços serâo fixos e irreajustáveis atendendo a legislaçâo federal, palo periodo de 12 
(doze) moses, apos esse penodo serào reajustadas pela variação do INCC - Indice Nacional de 
Custos da Construção Civil do periodo 
13.4. Os recursos financetros para pagamento das despesas de execução dos serviços correrâo 
par conta de recursos proprios do orçarnento do rnunicipio, na seguinte dotação orçarnentaria 

• >06i47 512 0477 11018 -.4.90.51.O0 - Manutençao da rede de Esgoto - Obras e lnstalaçOes. 
13 5 Se houver atraso nos pagarnentos, estes serâo atualizados corn base cia incidéncia de juros 
cJG moa de 12 (doze par cento) ao ano "par rata tempore", entre o dia previsto e a data do efetivo 
págarnento.  

14 DAS ÔBRIAQOES DA CONTRATADA 
14:1;, Executer as serviços polo preço global estipulado néste contrato e entregá-los totalmente 
concluidos, de acordo corn as projetos executivos e especifiôaçöes técnicas, fomecidas pela 
CONTRATANTE-, em pérféito e total funcionarnento, e observadas as normas técnicas do 
segurança 

- •• 	 • '• 	 Centrojdfltnistrath,o Julieta Alves 'Tirnbo 	- 
1 : 
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14.2. Manter preposto no local dos serviços, que deverá ser urn engenheiro civil ou arquiteto em 

• . . tempo integral, para representá-la na execuçào do contrato. 
14.3. Manter um diana de obra, atualizaclo diariamente, onde conste todas as anotaçOes 
peinentes as obras e seMs. 
14.4. Reparar, conrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do Contrato em que se verificarern vIcios, defeitos ou incorreçOes resultantes de ma 
execucão ou de rnateriais empregados indevidamente. 
1415. Obedecer todas as leis, codigos e regularnentos federals, estaduais ou municipais, 
relacionados corn os serviços em execução e todas as normas de seguranca aplicaveis. 
14.6. Aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos Cu diminuiçães efetuadas ate o 
limitede 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial do contrato. 
14.7. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de sua 
culpa ou dab, na execuçâo do contrato, não excluindô au reduzindo essa rasponsabilidade a 
fiscalizacâo  ou acompanharnento efetuado pela CONTRATANTE:,. 
14.6. Responsabilizar-se pelos pagámentos e recolhirnentos de encargos sociais, trabalhistas, 
prvidenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execuçäo do Contrato. 
•14. Mañter durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade corn as obrigacôes 

cm assumidas, todas as condiçOes de habilitaço e qualificacao exigidas na bicitaçâo 

15 DAS oBRloA(;OEs DA CONTRATANTE 
15:1. Providenciar os pagamentos devidos a contratada, nos prazot%acordad6s, e de acordo corn 
as 'Notas fiscais/Faturas èrnitidas a atestados de mediçäes emitidas. 
15.2..Fiscalizar e acompanhar a execuçâo dos serviços atraves da Secretaria de Obras, Transporte 
e Serviços Publicos 
15.3: Comunicar a contratada toda e quaisquer irregularidades ocorridas na execuçâo do contrato e 
exigir as devidas providéncias que demandem da Contratada 

16. DAS SANçOES 
6. 1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimpléncia de suas obrigaçoes, sern prejuizo 

de responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançäes administrativas: 
a) multa de 20% (vinte por cento) sabre a valor global do contrato, caso ocorra desisténcia 

.iotal cu parciab de executaros seMços; 
I) rnulta de 0,05% (cinco centesimo por cento) sobre o valor de cada pamela, por dia de 

atraso na sua conclusão, conforme previsâo no cronograrna fisico-financeiro 
c) multa de 0,1% (um decimo por cento) sobre o valor, global do contrato, par dia que 

exceder o prazo de conclusão total previsto no cronograma fisico-financeiro 
ci) suspensào temporaria de participar em licitaçäo ou contratar corn a Administração pebo 

• 	razpde 01 (um) ano 
d) declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao Publica enquanto 

perdurarern as rnotivos deterrninantes da puniçäo ou ate que seja prornovida a reabilitaçao perante a 
Admtnistraçao, clue sera concedida apos o contratado ressarcir a Adrninistraçäo pelos prejuizos 
causados e apos decorrido a prazo da suspensäo apicada no item anterior.  

17 bA RESCISAO CONTRATiJAL 
J-7 J. A inexecucào total ou parcial deste contrato ensejara a sua rescisâo corn as consequências 
contratuais e as pnevistas em Let 
117 2 A rescisâo do presente contrato poderC ser determinada por ato unilateral e restnito da 
QONTRATANTE 

- 17A 0 contrato podera ser rescindido amigavelmente, par acordo entre as partes desde que haja 
"corwenténqia para a CONTRATANTE 
"17 4 	Fica ainda assegur ado a Contratante o direito de rescisâo deste contrato, 
independentemente de aviso extra judicial ou de interpelação judicial, nos seguintes casos 

Centro Administrativo Juiieta Aives Tinibo 

' Ibis Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C N P J 07.705.81710001-04 
C G F 06.920.201-0 Fouls/Fax. 031 88 3617-1888 
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c. 	SECRETARIA DE OSRAS, TRANSPORTE E SERVIQOS PURUCOS 
a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias conseoutivos do inicio cia execucão dos 

• 	serviços; 	.., 
b) lnterrupção dos serviços sern justa causa e previa comunicaçâo a CONTRATANTE por mais de 
05 (cinco) dias; 
c) Desatendimento das deterrninaçôes regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE, para acohipanhar, na qualidade de fiscal, a execUcão dos services; 
d) Descumprimento de qualquer determmaçao da CONTRATANTE feita em base contratual, 
e) Transferéncia dos services objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a 
previa e expressa autorização da CONTRATANTE, 

.: Cpmetimento reiterado de falhas causadas na execução dos seMços; 
g) A lentidâo na execuçao das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a 
impossibilidade da conclusão das obras e services nos prazos estipulados; 
h) Entrar em concordata, faléncia ou dissolução, ou recair no processo de insolvéncia sobre 

. qualquer de seus dirigentes. 
,i) Para atender o interesse e conveniéncia administrativa, mediante comunicação a CONTRATADA, 
corn antecedéncia minima de 30 (trinta) dias desde qua seja efetuado a pagamento dos serviços 

. ...èfetivàmente prestados, e devidamente aprovados ate a data da rescisão coritratual. r 
)7:5.. Deciarada a rescisão contratual em decorréncia de qualquer urn dos fundamentos do item 
anterior, a contratada recebera exclusivamente a pagamento dos services executados e recebidos 
deduzidq a valor correspondente as multas porventura existentes 
17.6 Mao eabera a contratada indenizaçâo de qualquer especie seja a que titulo for, se o contrato 
vier, a ser rescinthdo em decorréncia de descumprimerito das norrnas nele estabelecidas 

18 DISPOSIQOES FINAlS 
:,-181. ,  Independente de declaração expressa, a apresentacâo da proposta implicara na aceitação 

plthia e total das dáusulas e condiçOes do presente edital 
18 2 Detaira do direito de irnpugnar, perante a Administraçao as termos do presente Edital o 
licitar'ite que não o fizer ate a segundodia util clue anfeceder -d ,data prevista para abertura dos 
envelopes de proposta de preços hipotese em que tal comunicaço não t&a efeito de recurso 
(paragrafo 2° do Art 41 da Let 8.666/93) 
183 Os casos omissos neste edital seräo resolvidos pela Comissao de Licitagao da Prefeitura 
Municipal de Tamboril 

- 184 Este Edital podera ser examinado e obtido na sala da Comissão de Licitação cia Prefeitura 
Municipal de Tamboril, site a Rua Germiniana Rodrigues de Farias, s1n 0  - Bairro São Pedro - 
'tamboril/Ce, no horario das ShOOrnin as 12hOOmin de segunda a sexta-feira Na ocasião o 
iriteressado devera trazer uma midia de CD-ROM ou Pen Drive para a gravaçào do mesmo, onde 
tera urn prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, apes o recebimento, para efetuar, por escrito 
qyalquer reclamação pertinente a faiha na gravação dos arquivos ou adquiri-lo no endereço 
eletrorvco http://www ;tcm.ce.gov.br/licitacoes.  
185 Demais informaçôes podem ser obtidas junta a Comissão de L'citação, no horario e dias 
acima mencionados, ou pete telefone (0)o88) 361T 1888.  

Tamborit - Ceara lode Mate de 2016 

'COM1SSAO DE LICITAQAO 

PC- 
resiciento 
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Centro Ad,nrnistrativo Juheta Alves Timbo 
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CG F 06.920.20-1-0 ronelFax 031 88 3617-1868 
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OBiETO REFORMAS E AMPLIAcOES NO ESCOTAMENTO SANITARIO DA SEDE DO MIJNIC{PIO DE TAMBORIL 

LOCAL: SEDE - MIJNICIPIO DE TAMBORIL - CE 

FONTE: Tabela Seinfra 024.1 

PLAMLHA 0RçAMENTARIA  

ITEM corApostcso DEscRIço UND QUANT A. UNIT. 5U6.TOTAL 

SERVIOS PRELIMINARES _ ________  

Li 04541 	J[AöA PADRAODEOBRA,TIPOBANNER M 2  6,00 231,43 1.388,58 
MOVIMENTO OE TERRA  

2.1 c1256"lEscAvAcAo MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M M 290,00 26,74  7.754,60 

2.2 00330 
ATERRO CIC0MPACTAcA0 MANUAL SICONTROLE, MAT. 
C/AQUISICAO  

ma 120,00 66,11 7.933,20 

1 . 	 pocos DE VISITAS  _______  

3.1 02909 
öbDE VISITA, C/ANEIS CE CONCRETO, PROF. ATE 1.50m, 

0=1200mm  
UNID 30,00 1.148,30 34.449,00 

3,2  
• 

02310 
TAMPAO  DE FERRO FUNDIDO P/ POO CE VISITA DE DIAM-=1 3000 . 	598,36 17.950,80 

TS__  
4.1 02594 TUBO PVC BRANCO P/ESCOTO 0=100mm (4")- JUNTA CIANEIS M 200,00 23)21 4.642,00 

4.2 C2600 JTUBO PVC BRëbñ1GIDOEGOTOD=150mm (6') __ _ 500,00 36,87 18.435,00 

4.3 C2601 TUBO PVC BRANCO RiGIDO ESGOTO 0=200mm (8) M 400,00 67,16 26.864,00 

VALOR TOTAL 5/ BUt 	 - 119.417,18 

BDI(20%)    23.883,44 

VALOR TOTAL Cl BUt    143.300,62, 

TAMBORIL 22 OF ABRIL CE 2016 

I' VALOR TOTAL DO ORAMENTO R$ 143.300,62(CENTO E QLJARENTA E TRÉS MR 

TREZENTOS REAlS E SESSENTA E DOtS CENTAVOS) 

-Th 
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MEMORA DE CALC-ULO 
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Centro Administrativo .Jtdieta Alves Timbó 
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C.GF 06.920.201-0 Fart F:,;. 031 88 3617-1388 
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OBJETO: REFORMA E AMpuAcAo DO ESGOTAMENTO SANITARIO DA SEDE DO MUNICIPIO DE TAMBORIL 

LOCAL: SEDE - MUNICIPIO DE TAMBORIL - CE 

FONTE: Tabela Seinfra 024.1 

MEMORIA DE CALCULO 	 J 
ITEM coMposlcAo - EsprcIncAcAo 08061040 UND auANT 

1 SERvIcOS PRELIMINARES  

11 C4541 	PLAGAPADRA00EOBRA.TIPOBANNER   Place: 3,00mx2.00m M' 6,00 

2  MOVIMENTO DE TERRA  

2.1 C1256 ESCAVAcAO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M Volume de esoavaco necessario pare a tubulacao: 290 m M3  290,00 

2.2 00330 
IATERRO c/COMPAcTAcA0 MANUAL SIC0NTROLE, MAT. 
I0,AQUISICAO 

Volume be solo necessarto pars aterro da tubutacâo: 120 m 1  M' 120,00 

3 

3.6 C2909 	
poço DE VISITA, C1ANEIS DE CONCRETO. PROF. ATE 1.sont 
0=1200mm 

Contorme projeto: 30 unidades UNtO 30,00 

- 

3.2 
TAMPAO 00 FERRO FUNOIDO P/ poco OE VISITA DE 	A'l 

C2310 Contorrne pro)eto: 30 unidadea UNID 30,00 

TUBTJIRAU 

02594 TUBO PVC BRANCO PIESGOT

0 

Comprimento Total de tuba 100 mm 200 to M 200,00 

O PVC 8CO RICIDO E
t _________ 000'vrimento Total do lubo 150 rem: 500 to M 500:00 

4  

43 

C2601 J]O PVC BRANCO RIGIDO E800TO D=200mm 8")  Comprimenlo Total de tuba 400 mm: 400 in M 400,00 

TAMBORIL 22 OE ABRIL BE 2016 

fl 
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TAMBORiL 

OBJETO: REFORM.AS E AMPLIAcOES No ESGOTAMENTO SANITARIO DA SEDE DO MUNICIPIO DE TAMBORIL 

LOCAL: TAMBORIL 

B0NIFIcAçA0 E DESPESAS INDIRETAS (B.D.I) 

I - ADMINISTRAQAO CENTRAL 	 . 4,50% 
2- DESPESAS FINANCEIRAS 1,00% 

3 - IMPOSTOS 6,65% 
3.1-PIS 0,65% 
3.2- 55 3,00% 
3.3- CORNS 3,00% 

4- OUTRAS DESPESAS 1.10% 

4.1 - GARANTIA 0,35% 
4.2- RISCOS 0,75% 

5- LUCRO 6,75% 

TAXA TOTAL DE BDI 20,00% 

4 e 
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COMPOSIçAO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

Centro AdmiSstrativo ju9ieta Alves Timbé 

Rim Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro SãO Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

CG.F 06.920.201-0 pane/Far 031 88 3617-1888 	
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OBJTO: REFORMAS E AMPLIAcOES NO ESGOTAMENTO SANITARIO DA SEDE 00 MUNICIPIO DE TAMBORIL 
LOCAL: 	TAMBORIL-CE 

COMPOSIçAO DE LEIS SOCIAIS 

GRUPO 	 DE5cRIMINAcA0 	 % PARfl 

A 	ENCARGOS SOCLAIS BASICOS 	 I 
A.1 	PrevidGncia Social 	 0,00%  
A.2 	Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 	 8,00%  
A.3 	Salário Educação 	 2,50%  
A.4 	Serviço Social da lndustria(SESI) 	 1,50%  
A.5 	§yço Nacional de Aprendizagem lndustrial(SENAI) 	 1,00%  
A. 	Serviço de Apoio a Peguena e Media Empresa(SEBRAE) 	 0,60%  
A.7 	Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria(INCRA) 	 0

1

20%  
A.8 	Seguro Contra Acidentes do Trabalho(INSS) 	 3,00%  

Total do Grupo A 	16,80% 
B 	ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBENI INCIDENCIAS DO GRUPO A  

BA 	Repouso Semanal Rernunerado 	 17,88%  
B.2 	Feriados 	 3,72%  
B.3 	Auxilio Enfermidade 	 0,92%  
B.4 	130salário 	 11,01% 

	147,96%.

B6 	Licença Paternidade 	 0,08% _
8.6 	Faltas Justificadas 	 0,73%
8.7 	Dias de Chuvas 	 1,67% _
8.8 	Auxilio Acidente de Trabalho 	 0,12% _
8.9 	Ferias Gozadas 	 11,80% _

8.10 	Salado Maternidade 	 0,03% _
Total do GrupoB  

c 	
ENCARGOS SOCIAIS QUE MAO RECEBEM AS INCIDENCIAS GLOBAIS DO 
GRUPO A  

C.1 	Aviso Prévio Indenizado 	 7,12%  
C.2 	Aviso Prévio Trabalhado 	 0,40%  
0.3 	Ferias Indenizadas 	 2,40%  
C.4 	DepOsito Rescisào Sem Justa Causa 	 4,83%  
C.5 	lndenizacão Adicional 	 0,60%  

Total do Grupo C 	15135% 
0 	TAXAS DAS REINCIDENCIAS  

D.1 	Reincidencia do Grupo A sobre o Grupo B 	 8,06%  

D.2 	
Reincidêricia do Grupo Asobre Aviso Prévio Trabaihado e Reincidéncia do FGTS 	0,64% 
sobre Aviso Previo Indenizado 	 ______  

I. 	Total do Grupo D  

Porcentagem Total das Taxas de Leis Soclais % 
 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 	 - 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705,81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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REFORMA E AMPLIAQAO DO ESGOTAMENTO SANITARIO DA SEDE 
DO:MUNICIPIO DE TAMBORIL - CE 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1.1 OBJETIVO 

Este Memorial Descritivo tern por objetivo estabelecer as condiçOes tecrilcas 

(normas e especificaçOes para materials e serviços) que presidirao o desenvolvirnento 

da reforrna e arnpliaçäo do esgotamento sanitário da sede do Municipio de Tamboril/CE. 

1.2 CONTRATO - DlsposicOEs CONTRATUAIS 

As disposiçOes referentes a pagamento, paratisação da obra, prazos, 

reajustamentos, multas e sançOes, recebimento ou rejeiçao de serviços, 

responsabilidades por danos a terceiros e, de modo geral, as relaçoes entre a 

contratante e a empreiteira, acharn-se consubstanciadas no Edital de Licitaçao, no 

contrato e nos dispositivos legais concernentes a matéria. Este Memorial Descritivo, os 

projetos, especificaçOes e o orçarnento fazem parte integrante do contrato, valendo 

como se nele estivessern transcritos. 

1.3 PROJETOS 

A execuçào das obras deverá obedecer integral e rigorosarnente aos projetos, 

especificaçoes e detaihes que serão fornecidos pela contratante a empreiteira, na fase 

de licitaçao da obra, corn todas as caracteristicas necessárias a perfeita execuçao dos 

Serviços. Compete a ernpreiteira fazer minucioso estudo, verificaçao e cornparaçao de 

todos os desenhos dos projetos arquitetônicos,das especificaçOes e dernais documentos 

integrantes da documentaçao técnica fornecida pela contratante para execuçao da obra. 

Dos resultados desta verificaçao prelirninar deverá a empreiteira dar imediata 

cornunicação escrita a contratante, apontando discrepâncias, ornissOes ou erros que 

tenha observado, inclusive sobre qualquer transgressäo as normas técnicas, 

regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados os erros, ornissOes ou 

discrepâncias que possam trazer ernbaraço 30 perleito desenvoMmento das obras. 
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REFORMA E AMPLIAcA0 DO ESGOTAMENTO SANITARIO DA SEDE 
DO MUNICIPIO DE TAMBORIL - CE 

1.4 NORMAS 

Fazem parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de 

transcriçao, todas as normas (NBRs) da Associaçào Brasileira de Normas Tecnicas 

(ABNT), bern coma outras citadas no texto, que tenham relacao corn os servicos objeto. 

do contrato. 

1.5 ASSISTENCIA TECNICA E ADMIMSTRATIVA 

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a 

assistéricia técnica e administrativa necessária a. imprirnir andarnento conveniente as 
obras e serviços. A responsabilidade tecnica da obra será de profissional pertencente ao 

quadro de pessoal da empresa, devidamente habilitado e registrado no CREA local. 

1.6 MATERIAlS, MAO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Para as obras e serviços contratados, cabera a empreiteira fornecer e conservar a 

equipamento mecânico e a ferramental necessários e arregirnentar mao de obra idônea, 

de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogénea e suficiente de 

operários, mestres e encarregados que assegurem progresso satisfatorio as obras. 

Serao ainda de responsabilidade da empreiteira o fornecimento dos materials 

necessários, todos de primeira qualidade e em quantidade suficiente para conclusao das 

obras no prazo fixado em contrato. A empreiteira so poderá usar qualquer material 
'Th depois de subrnete-lo ao exame e aprovaçao da fiscalizacaa, a quem caberá impugnar 

seu emprego, quando estiver em desacordo cam as especificaçOes e projetos. 0 

emprego de qualquer rnarca de material näo especificado e considerado coma 'similar" 

sO se fará mediante solicitaçao par escrito da empreiteira e autorizaçao tambem por 

escrito da fiscalização. 

Se circunstâncias ou condiçoes locais tornarem aconselhavel a substituiçao de 

alguns dos materiais especificados por outros equivalentes, esta substituiçao podera 

efetuar-se desde que haja expressado autorizaçäo, por escrito, da fiscalizacao, para 

cada caso particular. 

Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materials porventura 

impugnadas pela fiscalizaçao, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas 

horas) a contar da notificaçao. 
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Será colocada na obra pelo construtor as "placas da obra", corn dimensOes, 

detaihes e letreiros fornecidos pela contratada. E vedada a afixaçao de placas de 

anóncios, emblemas ou propagandas. 

Seräo de responsabilidade do construtor os serviços de vigilância da obra, ate que 
seja efetuado a recebirnento provisório da mesma. 

1.7 FIscALszAçAo 

Será de responsabilidade da contratante a fiscalizaçao da obra, que indicara 
profissionais habititados, devidamente credenciados junto ao construtor e sempre 
adiante designados por fiscalizaçao, corn autoridade para exercer, em nome da 
contratada, toda e quaiquer açâo de orientaçäo geral, controle e fisca!izaçao das obras e 
servicos de construção. As relaçOes mótuas entre a contratada e cada contratado serao 
mantidas por intermedio da fiscalizaçao. A empreiteira e obrigada a facilitar rneticulosa 
fiscalizaçäo dos rnateriais e execuçao das obras e serviços contratados, facultando a 
fiscalizaçao a acesso a todas as partes das obras. Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria 
de rnateriais em depósitos ou quaisquer deperidências onde se encontrem. 

1.6 INICIO 

Os serviços seräo iniciados dentro de no máxirno 05 (cinco) dias a contar da data 

de assinatura do contrato. 

iLl 2 :lsI'Sl 

0 prazo para execuçao dos serviços terá que constar no contrato, de acordo corn o 
estipulado nas instruçOes da Licitaçao. 

1.10 SERVIOS EXTRAORDINARIOS 

Possiveis acréscimos de serviços a serern executados, deverao ser de previo 
conhecimento e aprovação por escrito da fiscalizaçao, que deles dará ciência a 
administração da contratante. 

1.11 SERVIOS SUPRIMIDOS 
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Os eventuals decréscimos do serviços, cuja näo execução seja determinada pela 

l9scalizaç5o corn prévia anuéncia da administraçao da contratante, terão seus preços 

deduzidos do orçarnento inicial polo mesmo valor ali estipulado. 

1.12 TERMINO - RECEBIMENTOS 

Quarido as obras ficarern coricluidas, do acordo corn o contrato, será lavrado urn 

Termo do Recebirnento ProvisOrio das mesmas. Este Termo será elaborado em trés 

vias de igual teor, assinada pela comissào de recebimento designada pela direção da 

contratante devendo a terceira via ser entregue ao construtor. 0 Termo do 

Recebimerito definitivo das obras e serviços contratados será lavrado 90 (noventa) 

dias apOs a recebimento provisOrio, desde que tenham sido atendidas todas as 

reclamaçOes cia fiscalizaçao referentes a defeitos e imperfeiçoes que venharn a ser 

verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

A época do recebirnento definitivo deverao estar solucionadas todas as 

reclamaçOes porventura feitas quanto a falta do pagamento de operários, f ornecedores  

de material e prestadores do serviços empregados na edificaçao, inclusive no quo 

disser respeito a Previdéncia Social, CREA, FOTS, Imposto sobre Serviços, Imposto 

Sindical € PIS, bern corno outras par acaso vigentes na época. 

0 prazo de responsabilidade civil pela execução e solidez da obra a que so refere 

a artigo 1245 do COdigo Civil Brasileiro (5 anos), será contado a partir da data do 

Termo do Recebimonto definitivo. 

1.13 SEGURANA NO TRABALHO 

Deverao ser obedecidas todas as recomendaçOes, corn relaçao a segurança do 

trabalbo, contidas na Norma Regularnentadora NR-18, aprovada pela Portaria n° 3214, 

do 08/06178, do Ministério do Trabalho, publicada no D.O.0 do 06107/78 (Suplernento).. 

Deverã ser dada particular atençäo ao cumprimento das exigéncias de proteçäo as 
partes móveis dos equipamentos e de se evitar quo as ferrarnentas manuais sejam 

abandonadas sobre as passagens, escadas, andaimes € superficies do trabaiho, bern 

como para a que diz respeito a proibiçao de ligaçäo de mais do urna ferrarnenta 

elétrica na rnesma tornada do corrente. 

1.14 LICENAS E FRANQUJAS 

I 
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o coristrutor O obrigaclo a obter todas as licenças, aprovaçOes e franquias 

necessárias aos serviços que contratar, pagando Os emolumentos prescritos por lei e 

observando as leis, regulamentos e posturas referentes a obra e a segurança pUblica, 

bern como atender ao pagamento de seguro de pessoal, despesasdecorrentes das leis 

'frabaihistas e impostos, de consurno do água e energia e tudo o mais que diga respeito 

as obras e serviços contratadot 

Obriga-se, ainda, ao cumprimento tie quaisquer formalidades e ao pagamento de 

multas porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força de 

dispositivos tegais, sejam atribuidas ao proprietário. 

A observância do leis, regulamentos e posturas a quo so refere este item abrange 

tambem as exigéncias do Consetho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrortomia 

(CREA), especialmente no quo so refere a colocaçao do placas contendo as nomes dos 

profissionais responsáveis pelos projetos e pela execução das obras. 

Os comprovantes dos pagamentos mencionados neste - item LICEN9AS E 

FRANQUIAS deverao sec exibidos a fiscalizaçao mensamente e par ocasiäo da 

emissâo da Qltima fatUra, sob pena tie serem as faturas retidas ate o cumprimento desta 

obrigaçao. 
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EsPECIFIcAçOES TECNICAS 

1.1 OBJETIVO 

Este Memorial Descritivo tern pot objetivo estabelecer as condiçOes técnicas 

(normas e especificaçoes para materiais e servicos) que presidirao a deserivolvimento 
das obras de esgotamento sanitãrio, no Municipia de Tamboril/CE. 

2 SERVIOS PRELIMINARES 

2.1 NORMAS GERAIS 

Correräo pot conta exciusiva da empreiteira a execuçäo e todas as despesas corn 
as instalaçoes provisôrias das obras, tais corno: tapumes; placas da obra; abertura e 
conservação de caminhos e acessos; màquinas, equiparnentos & ferramentas 
necessárias a execução dos serviços; ligaçoes provisórias de água, esgoto, Iuz e força; 
locaçao da obra; barracoes para depôsitos e alojamentos; escritório da obra, corn 
instalaçOes condignas para uso da fiscatizaçao; instalaçOes sanitárias para operários. 

Todas as instalaçOes que compOem o canteiro de obras deverao set mantidas em 
permanente estado de limpeza, higiene & conservaçao. 

2.2 LMPEZA 00 TERRENO 

A completa limpeza do terreno será efetuada manual ou mecanicamente, dentro da 
mais perfeita técnica, tornados as devidos cuidados de forma a evitar danos a terceiths. 
Compreenderao os serviços de capina, roçado, destocamento, queima e remoçao, de 
forma a deixar a area livre de raIzes e tocos de árvore. 

0 construtor tomará providéncias no sentido de serem extiritos todos os 
formigueiros e cupinzeiros existentes no terreno, 

3 MOVIMENTO DE TERRAS 

3.1 coNoIçOEs GERAIS 

4 
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0 movimerito de terras obedeceré rigorosamerite as cotas e penis previstos no 

projeto, cuidando-se para que nao haja vegetaçâo de qualquer espécie nas superfIcies 

a receber aterro. 

3.2 ESCAVAQOES 

As escavaçoes seräo executadas adotando-se todas as providéncias e cuidados 

necessários a segurança dos operários, garantia das propriedades vizinhas e 

integridade dos logradouros e redes pUblicas do água, esgoto, energia e talefone. 

4. poços DE VISITA 

Os poços de visita serào em anéis pré-moldados de concretos de diametro minimo 

-do 1,10 m devidamente impermeabilizados € providos de escada tipo marinheiro corn 

barra do ferro de ½" para acesso e rnanutençäo. Esse elemento sanitário deverá ser 

executado quando obtemos uma profundidade major ou igual a 1,00 m. A base sera do 

concrete e a tampa do ferro fundido de referencia Markafer corn vedaçao emborracha 

para fechamento hermetico. Oeverá ser rebocada a parte interna dos anéis e posterior 

pintura corn tinta a base de água (supercal). A Iocaçäo e dimensao de profundidade 

devem ser demonstradas em projeto executivo dependendo das condiçOes topográficas 

de cada terreno. 

5 IN5TALAc6Es 

5.1 WISTALAcOES HIORAULICAS 

As canalizaçOes de água serão submetidas, antes do recobrimento, a prova de 

pressäo hidrostàtica näo menor quo 2 kg/crn2 devendo a água permanecer nas 

canalizaçoes no mInirno uma hora. 

Tados as tubos serao do marca Tigre, Canide, Akros cu similar. 

Na execução da redes do àgua não será permitida dobras nem achatamento nos 

tubos. 
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Ourante a execuçao da obra para evitar a entrada de corpos estranhos nas 

.canalizaçoes de água, as suas extremidades deverao ser vedadas corn bujoes plásticos 

roscáveis. 

6 LIMPEZA GERAL 

A obra será entregue ern perfeito estado de Iirnpeza e conservaçao. Deverao estar 

funcionando todas as instalaçOes, equiparnentos, apareihos, corn as instalaçOes 

definitivarnente ligadas a rede pUblica. Sera removido todo entuiho do terreno, sendo 

Jimpos e varridos os excesses. Todos os pISOS 0 revestimentos serao lavados e 

entregues sem qualquer rnancha ou sujeira. 
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2. Contratante  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

ROD. CE 057 VILA OLGA 

Complernento: Bairro: 

Cidade: TAM8ORIL UP: CE 

Pals: 

Telefone: (88)36171140 Email: 

Gontrato: NSo especificado Celebrado em: 2810412016 

Valor: 	R$ 3.000,00 Tipo do contratante: PESSOA JURIDICA 

CPF/CNPJ: 07.706.81710001-04 

N°: 

CEP: 63750000 

a 
Anotaçäo de Responsabilidade Técnica - ART r C t A 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	%fl%Ljafl 

Conselbo Regional de Engenharia e Agronomia do Cearé 

Pãgina ill 

:RvIçO - 
TES DO 
DA 

OBRA/SERVIO 

NO CE20160054901 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

- 1. Responsãvel Teenico 

TOMAZ DE AQIJINO GOMES PARNTE FILNO 

Titulo profissional: ENGENKEIRO CIVIL 
	

RNP: 060334434-6 

Ação Insfitucional: NENHUMA - NAG OPTANTE 

_______ 3. Dados da Obralserviço 

Proprietãtlo: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SEM OEFINIçAO VARIAS RUAS 

Corn plernento: 

Cidade: Tamboril 

Telefone: 	 Email: 

Coordenadas Geográficas: Latitude: 04 150'10.96"S Longitude: 4099'45.9 

Data do Iniclo: 2810412016 Previsão de término: 3111212016 

Finalidade: Saneamento basico 

CPF/CNPJ: 07.705.81110001-04 

Me SIN 

Bairro: VARIOS BAIRROS 

UP: CE 	 CEP: 63750000 

4. Atividade Tdtnica  

Al -ATUACAO 

38 - ORQAMENTO > RESOLUçAO 1025 -, OBRAS 6 SERVIQOS 
SANEAMENTO -'#1604 - REDE DE ESGOTO 

5 - PROJETO > RESOLUçAD 1025 -> OBRAS £ SERVIQOS - 
SANEAMENTO -> #1604 - REDE DE ESGOTO 

A? - FISCALIZACAQ 

- 17 - FIScALIZAçAO > RESOLIJAO 1025 -> OBRAS E sERvlços 
SANEAMENTO -, #1604 - P606 DE ESCOIC 

Quantidade Unidade 

CONSTRUQAO CIVIL -, too Un 

cowsTRuçAo CIVIL -> 1,00 Un 

Quanlidade Unidada 

cowsrRuçAo CIVIL -> 1,00 Un 

ApOs a conelusão das atividades técnicas 0 profissional daverá 

S. Observagoes 

ART DESTINADA A ELABORAçAO DL ORçAMENT0, FISCALIZAQAD £ PROJETO 
SANITARIO DA SEDE DO MUNICIPIO DL TAMBORIL - CEARA. 

- 6- DeclaracOes 

______ 7. Eritidade de Classe  

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARA 

_______ S. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informacUes acima 

de 	de 

Local 	 data  

a baixa desta ART 

E AMP ILIACOES NO 

FILI'IO - CPF: 624.060.943-91 

1'ANIBORIL - CNPJ: 07.705.61710001.04 

- S. InformaçUes 

• A ART é vâlida somente quando quitada, mediante apresedtaç6o do comprovante do pagamento oU conteréncia no site do Crea. 

• Somente e considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originals do profissional e contratante. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 74,37 
	

Pago em: 28/0412016 	 Nosso NUmero: 8211318430 

A autenticidade desta ART pods icr verwicada em: http:Ilcrea-cesiiac.corn.brlpubl[col, corn a chave: BZ2ewa 

Impresso em: 03,0512016 as 12:11:66 par ip 1917206.82 



• ESTADO DO CEARA 

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORL 	 F 

TAMBORIL 	 - 
SECRETARIA 0€ OBRAS, TAHSPORTE E sERvIçOs PUBLICOS 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°____________ 
• 	 CONTRATO GE EMPREITADA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A SECRETARIA DE OBRAS, 
TRANSPORTE E SERVIQOS PUBLICOS DO 

- 	 MUNICIPIO DE TAMBORIL E A EMPRESA 

o MUNICIPIO DE TAMBORIL, pessoa juridica do direito publico interno, doravante 
denominado CONTAATANTE, inscrito no C.N.P.J. sob a no 07105.81-7f001-04, corn sede a 
Rua Geminiano Rodrigues do Farias, s/n 0  - Bairro São Pedro, na cidade do Tamboril, Estado 
do Ceará, através da Secretaria de Obras, Transports e Serviços PUblicos, neste ato re-
preSentada polo Sr. Tomaz de Aquino Gomes Parente Filho, brasileiro, casado, Secretário de 
Obras, Transporte e Serviços Püblicos, inscrito no Cadastro de Pessoas FIsicas sob o no 

	

.e a empresa 	 , inscrita no 
C.NLP.J. sob o if 	 , corn sede a Rua 	, no 
Bairro - 	 , na Cidade de - 

Estado do Cearâ, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu sôcio-gerente _, brasileiro, casado, 
(profissao), inscrito no Cadastro do Pessoas Fisicas sob o no  
resolvern celebrar o presente contrato corn as cláusulas e condiçOes a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
01.01. 0 presents contrato fundarnenta-se nas disposiçOes da Lei Federal no 8.666/93, de 21 
do lunho do 1993, demais alteraçOes e atualizada pela Lei if 9.648/98, do 27 do male do 1998, 
nos termos da Tornada de Preços no 006/2016, e resultado da licitaçâo, devidarnente 
hornologada polo Secretarlo do Obras, Transporte e Serviços Püblicos, corn base na proposta 
da CONTRATADA, todos pafles  integrantes deste contrato independente de transcriçao. 

CLAUSULASEGUNDA-DOOBJETO • 	 - - 
02.01. 0 objeto é a CONTRATAQAO DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUcAO DOS 
sERvlcos DE REFORMA E AMPLIAQAO NO ESGOTAMENTO SANITARIO GA SEDE DO 
MUNIC(PlO DE TAMBORIL-CE, conforme projeto e especiflcaçOes. 

CLAUStJLA TERCEIRA - DO REGIME DE ExECucAo 
0301. 0 objeto deste contrato sera executado em régime do empreitada per preço global. 

CLAUSULA QUARTA - DAS 0BR(GAc6ES 
1- GA CONTRATADA: 
Visando a execução dos services objeto deste contrato, a CONTRATADA so obriga a: 
a) Apresentar a CONTRATANTE ate o pagamento da prirneira medi(;ao a ART dos services 
devidamente registrada no Conseiho Regional do Engenharia e Arquitetura - CREA ou 
Conselbo de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 
b) Arcar corn todas as despesas do fomecirnento de materials e mao do obra, rnáquinas e 
euipamentos, Mnoargcs sociais, taxas, impostos e seguros, incidentes e necessários para a 
execuçãO total dos services; • - 	- 
c) Execijtar Os serviços polo preço global estipuiado neste contrato e entrega-los totairnente 
concluidos, do acordo corn as projetos executives e especificacOes tecnicas, fornecidas pela 

Centro Adiwnstranvo Juheta Alves 'flnibô 	- 

RUa Germinialo Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07,705.81710001-04 
• C.GS 06.920.201-0 FoneIFax 031 138 3617-1888 
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CONJTRATANJTE, em perfeito e total funcionamento, e observadas as normas técnicas de 
seguranca; 
d) Manter preposto no local dos seMços, que deveré ser Urn engenheiro civil ou aquiteto em 
tempo integral, para represent!-la na execuçâo do contrato; 
e) Manter umThiário do obra, atuatizado diariamente, onde conste todas as anotaçOes 
pertinentes ao andamento das obras e serviços; 
1) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas experisas, no total ou em parte, 
o objeto do Contrato em quo so verificarem vIcios, defeitos ouincorrecoes  resultantes do ma 
execuçâo ou do materiaes empregados indev,damente, 

• g) Obedecer todas as leis, cOdigos e regularnentos federaiè; estaddais ou municipais, 
relacionados corn as serviços em execução e todas as normths do segurança aplicàveis; 
h) Responsabilizar-se pelas obrigaçoes previdenciárias, trabathistas, fiscais e cornerciais 
inciderites sobre o contrato; 
I) Aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais as acréscimos Cu diminuiçOes efetuadas ate o 
rnite de 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial do contrata; 

j) Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibiUdade corn as obrigaçOes 
assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualiflcaçao exigidas na licitaçao. 

I-bA dONTRATANTE 
Paa garanfir o fiel cumprirnento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE so compramete a: 
ö)' Efetuar a pagamento na forma convencionada na Cláusula Sexta deste instrumento, desde 
qué prèenchidas as formalidades e exigéncias da referida Cláusula; 
b) Fiscalizar e acompanhar as serviços objeto deste Contrato, atraves da Secretaria de Obras, 
Tranporte e Servigos Publicos Cu servidor designado especialmente para este fim, 
c) Cornunicar a -Contratada qualquer falba ou problema quo ocorra na execuçao do contrata 

CLAUSULA QUINTA - DO PREO DOS sERvicos, DAS coNDtcOEs DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA INADIMPLENCIA 
0501 Pela âxecucäo dos serviços &que elude este CONTRATO, flea estabelecido a valor 
total deR$___________  
05 02t Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execucao dos servtços correrâo 

%por• cohfa'd ré'ciisos proprios do orçamento do municiplo, cia seguirite dotaçäo orçamentária: 
060t-17 512 0477 1.018 - 4A.90.51 00— Manutencâo da Redo do Esgoto - Obras e lnstalaçöes 

'b5'03,.-  Os pagamentos serâo efetuados, conforme medição do execução dos serviços, 
atestada pela Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Pubhcos, ate o 300  (trigesimo) dia do 
mês subsequente ao més da execuçâo dos serveços 
05 04 Os pagamentos serâo providenciados peta tesouraria da Prefeitura de Tamboril, apos a 
encaminhamento dos seguintes documentos, e conta - recibo 
a--  nçta fiscal/fatura emitida com base na mediçao do execuçáo, 
Ii. -* mediçao dos serviços executados, atestada pela Secretaria do Obras, Transporte e 
Servlços Publicos, 
c.,— cornprovaçâo de regularidade corn as Tributos Federais, emitida pela Receita Federal do 
Brasil, 
d - ddmprovaçäo de regularidade cam a FGTS, fornecida pela Caixa EconOmica Federal 

cotados, constantes da proposta da CONTRATADA, não sotrerão nenhum 
uer pretexto, sendofixos e irrdajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses, 

ap6s este,periodc rseräo reajustados pela variação do INCC — lodice Nacional da Construçao 
CM, no periodo 

• 	 • 	 . 

V 

Centro Admrn,strat,vo Juketa Alves timbo 

Run Gennunuano Rodrigues de Farias SIN- Sairro São Pedro C N P J 07.705.817/0001-04 
C G F 06.920.201 0 Fo.ie/Pax 031 88 3617 1888 
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05.06. Havendo atraso de pagarnento, será procedida a titulo de inadimplencia o pagamento 
de 1% (hum par cento) ao més de juros de mora dos valores a serem pagos elou das parcelas 
atrasadas. 

CLAIJSULA SEXTA - DO PRAZO 
06.01. 0 prazo de vgência do presente Contrato e da data de sua assinatura ate 31 de 
dezembro de 2016, podendo ser prorrogado nos termos das Lei 8.666193 e was alteraçOes. E, 
o prazo de conclusao de todos as serviços e ate 31 de dezembro do 206, a partir da data de 
recebimento da ordem de inIcio dos services. 
06.02. 0 prazo para iniclo dos servigop pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de recebimento da ordem de ihiclo dos serviços-. 
06.03. Quando todos as servicos estiverem concluldos, e a requerimento da CONTRATADA, 
dar-se-á o recebiqjento provisorio dos mesmos, qua se tornara definitivo 60 (sessenta) dias 
apOs, através de Termo de Recebimentq Définitivo, assinado pelas partes, desde que todos as 
serviços estejarn em perteitas condiçoes de funcibnarnerito e use, e executadas de acordo corn 
as projetos e especificaçOes técnicas. Se, neste periodo, for constatada a existência de 
qualquer defeito, imperfeião ou vIcia na execUção dos serviçps, a CONTRATADA e obrigada 
a promover a sua reparação, parabbter o Termo de Recebirnènto.Definitivg.dos serviços. 

CLAtJSIJLA SETIMA - DAS PENALIDADES 
07.01. 0 näo cumprimento total cu parcial, de qualquer das obrigaçOes ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA as sançOes previstas em Lei, garantida prévia a ampla defesa em 
processo administrative. 
07.02. As penalidades são: 

a) multa do 20% (vinte par canto) sabre a valor global do contrato, caso ocorra 
desistência total ou parcial de executar as serviços; 

b) rnulta de 0,05% (cincocentésirno par cento) sabre o valor de cada parcela, par dia de 
atraso na sua conclusão, conforme previsão no cronograma fisico-financeiro. 

c) multa de 0,1% (urn decirno par canto) sabre a valor global do contrato, par dia que 
excede,r o prazo de conclusão total previsto no cronograma fIsico-financeiro. 

d) 'suspensão temporaria de participar em licitaçäo ou contratar corn a Adrn:nistraçao 
palo prazo de 01 (urn) ano 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçâo Publtca enquanto 
perdurarem as rnotit'os determipa ntes da punição ou ate qua seja promovida a reabllitação perante 
a Adrninistração, qua será concedida apóé a contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos 
causados e apôs decorrido o prazo cia suspensâo aplicada no item anterior. 
07.03. 0 descumprimenta das condiçoes estipuladas néste Coritrato a que sejam 
determinantes de rescisão contratuat,Jmpllcará a imposiçao de multa a CONTRATADA, ate a 
máxirno de 20% (virile per cento) do valor dos serviços nao execütados; 
07.04. As multas previstas nesta Clausula não tern caráter compensatOrio e o seu pagamento 
não exirnirá a CONTRATADA da resporisabilidade sabre perdas a danos decorrentes das 
infraçOes cometidas. 

CLAUSULA CITAVA - DA RESCISAO 
08.01. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão corn as 
consequéncias contratuais a as previstas em Lei. 
08.02. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada par ato unilateral a restrito da 
CONTRATANTE. 
08.03. 0 contrato poderá ser rescindido amigavelmente, par acordo entre as partes, desde qua 
haja bonveniência para a CONTRATANTE. 

Centro Admhuistrativo Juieta Alves Timbo 
Rua Germiniapo Rodrigues do Farias SIN- Safrro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.G.F06.920.201O Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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TA 0R 
PREFEITURA MUNICIPAL nETAMBORIL - 
SECRETARIA D.E ORRAS, ThANSPORTE SERWOS PUBLICOS 

08.04. Fica aJnda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrato, 
independentemente de aviso extra judicial ou de interpelaçäo judicial, nos seguintes casos: 
a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do inicio do execução dos 
serviços; 	 - 
b) Interrupçâo dos serviços sem justa causa e prévia oqmunicação a CONTRATANTE; 
c) Desatendimento cias .determinaç6ëcregulares de represent nte qua foem designados pela 
CONTRATANTE, para acompanhar, no qualidade cia fiscal, a  execü956dos serviços; 
d) Descumprimento de qualquer determinaço do CONTRAT ANTE, feita em base contratual; 
e) Transferencia dos serviças, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou am parte, 
sem a prévia a expressa autbrizaçäo do CONTRATANTE; 
f) Cometimento reiterado cia faihas causadas no execuçâo dos serviços; 
g) A lentidào no execuçao dos obras a serviços, levando a fiscalização a comprovar a 
impossibilidade cia conclusâo dos obras a serviços nos prazos estipulados; 
h) Para atender a interesse a conveniência administrativa, mediante comunicaçao a 
CONTRATADA, corn aritecedencia minima de 30 (trinta) dias, desde qua seja efetuado a 
pagamento dos serviços efetivamente prestados, a devidamente aprovados ate a data do 
rescisão contratual. 

CLAIJSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL- 
09.01. A CONTRATADA, responderá por perdas a danos, que vier a safrer a CONTRATANTE ou a 
terceirol, em razâo de, ação ou omissâo dolosa ou culposa do CONTRATADA, ou de seus 
prepostos, inde5endentemente4e outras cominaçães contratuais cu legais, a qua estiver sujeita. 

CLAUS(JLA DECIMA .00 FORO 
10.01. Fica eleito o foro cia Comarca de Tamboril, corn renUrcia expressa de qualquer outro, 
par mais privilegiado qua seja, pàradicimi(quaisquerdividasiu,Iitigios oriundos do execuçMo 
deste contrato.  

E, para firmeza e coma prova deassim haverem, entre si, ájustado e contratado, e lavrado a 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que depois de lido a achado conforme e 
assinado pelas partes contratantes a pelas testemunhas abaixa nameadas. 

Tamborfi - Ceara, 	de 
	

de 2016. 

CONTRATANTE - 

Tomaz de Aquino Games Parente Filho 
SECRETARIO DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 

CONTPATADA - 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
Name: 
CPF:-. - 

'Name: 	- 	 - -• 
	 - 

CPF: 	 - 	 - - 

Centre Administrative Julieta Alves flmbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Barro São Pedro C.P4.PJ 07.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3611-1888 M . A 
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TAMBORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

0  SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBLICOS 

H 	 ANEXÔV$ 

MODELOS 

Centro Admistrativo Ju!ieta Alves Tinlbo 
Rua Germiniano Rodrigues-de Fartas SIN- Bairro São Pedro CM P J 07.705.81710001-04 

C.GF 06.920201-0 FoneiFax: 93188 36171888 	- 
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ESTADO DO CEARA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

TAMBORIL 	 - 	 S 

SECRETARIA DE ORRAS, Tk4UlSPORTEt SERV*çOS PUBUCOS 

	

- 	 r 

A - MODELO DE CARlA PROPÔSTA 
(colocar em papel timbrado) 

(Localidade), 25 de Maio de 2016. 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. TOMADA DE PREOS No 006/2016 

Prezados Senhores. 

Apresentarnos triossaproposta de precos para a GONTRATAQAO DE PESSOA J-URIDICA PARA 
Th ExEcuçAo DOS sERvIçOsDE REFORMA E AMPLIAQAO NO ESGOTAMENTO SANITARIO 

DA SEDE DO MUF'BCIPIO DE TAMBORIL-CE, objetoda referida Tornada de Preços. 

o valor total da proposta e -deR$ 	 ), conforme planilha 

cM preços e crortograma fsco-financetro, em anexo 
o 	prazo 	pra 	conclusão 	cM 	todos 	6 	- se?Qiços 	é 	cM 

_ dias, Obntados a partir cM data de 
recebimento da ordem de inicio dos serviços. 
E, o prazo de validade desta proposta é de 	(• 	 ), contados a 
partir desta data de apresentaçào. 
Informamos que a taxa de 801 adotado para execuçâo dos services é cM - 

) por cento, conforme composiçâo analItica, em anexo. 

Declaramos que nos precos propostos, estão incluidas todas as despesas de forrtecimento dos 
materiais, máquinas, equipamentos e ferramerital e mao cM obra necessária, alem das taxas, 

impostos, encargos socials e trabalhistas, beneficios, transportes e seguros. 
Declaramos que visitamos os locals dos serviços, e qpe tomamos conhecimento de todas as 

facilidades e difi.culdades para execução dos services. 
Finalizando, declaramos que verificamos todos os projetos dos services, estando cM acordo corn os 
serviços a sereffi executados, a que estarnos cM pleno acordo corn todas as condiçöes estipuiadas 
no Edital cia referida Tornada de Pieces e seus anexos. 

- 	 7 	 - 

Atericiosarnente, 

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 

Centro Admnistrativo Julieta Alves Tjinbó 
R4p Germiniano Rodrigues cia Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.817I0001-04 

C.GF 06.920.201-0 Foné/Fax: 031833617-1 888 



a ESTADO DO CEARA 

	 A 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE OBRAS TRAP4SPORTE E SERVIOS POBUCOS 

B - MODELO IDE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 

- 	 (colocar em papel timbrado) 
A 
COMISSAO PERMANENTE DE ucrrAQAo 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF TOAADADEPREQOSN°O06/2O16 
- 	 -p 

TABELA DE COMPOSICAO oos ENCARGOS SOCIAIS 
GRUPO  DIscRIMINAcA0 	 - % % PARCIAL 

A ENCARGOS SOCIAIS BASICOS  
Al PREVIDENCIA SOCIAL  
A.2 FUNOO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIQO 
A.3 SALARIO CULTURA E DESPORTO  
A.4 SERVIQO SOCIAL DAINDUSTRIA - SESI  
A.5 SERVIQO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 

SENAI  
A.6 SERVIQO DE APOIO A PEQUENA E MEDIA EMPRESA - 

SEBRAE  
A.7 1NSTITUTO NACIONAL DE coLoNIzAcAo E REFORMA 

AGRARIA — INCRA  
A.8 SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALI-lO - ff488  

TOTAL DDGRUPOA  
B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM. INCIDENCIAS DO 

GRIJPOA  
B.1 REPOUSO SEMANAL E FERIADOS  
B.2 AUXILIO ENFERMIDADE  
aS LICENA PATERNIDADE  
8.4 130 SALARIO  
B.5 DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO 

TRABALI-IO, ETC.  
TOTAL DO GRUPO B  

C ENCARGOS 	SOCIAIS 	QUE 	NAO 	RECEBEM 	AS 
INCIDENCIAS DO GRUPO A  

CA DEPOSITO POR DESPEDIDA INJUSTA: 50% deçA2 + 
(A2xS)j  

C.2 FERIAS INDENIZADAS  
C.3 AVISO PREVIO INDENIZADO  

TOTAL DO GRUPOC  
D TAXAS DE REINCIDENCIAS  
ai: REINCIDENCIA DO GRUPOA SOBRE 0 GRUPO B  
0.2 REINCIDEN  CIA DOGRUPOA2SOBREC3   

TOTAL DO GRUPO D  
PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS  
PERCENTUAL A0OTADO OE ENCARGOS SOCIAIS  

(Localidade), 	de 	de 2016. 

	

- 	-p  
Carimbo, qualificaçâo e assinaturado responsável legal 

Centro Admnstrath'o JSieta Alves limbo 
Rim Genniniano Rodrigues de Farias 51W- Bairrø São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

C.SF 06.020201-0 FonelFax: 031 88 3617-1888 



ES7ADODOCEARA 	- 	 - 

TA•MSORIL PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 	 '•a c5.; 

SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVJOS PUBL1COS 

C - MODELO DC PLANILI-IA DC IMPOSTOS C TAXAS 
(colocar em pape! timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçAo 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. -rOMADA DE PREOS No 006/2016. 

RELAcA0DE IMPOSTOS 
? 

TAXAS 
- - 

tiss------------------------------------------------% 

2. PIS -----------------------------------  ------------- % 

3. CORNS 
	

% 

4. CPRB (GASO DE DEs0NERAçA0 DO INSS) -------% 

TOTAL DOS IMPOSTOS ------------------------ 
3f 

(Localidade), 	de 	de 2016 

Carimbo, qualificaçao e assinatura do responsável legal 

Centro Administrative Julieta Alves Tinjbó 
Rua Gernhlniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro Silo Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

C.G.P 06.920.2010 Fone!Fax 031 88 3617-1888 	 (ivY 



ESTADO DO CEARA 

TAMBOSUL 
PI4EFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

ccrvcosEcRAgIA DE ORRAS, TRANSPORTE E SERVJOS POSLICOS 

D - MÔDELaQg coMPOSlcAODATAXA DE RD! 
(colocar em papel t(mbrado) 	 - 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. TOMADA DE PREQOS NO 006/2016. 

Si.] I S11S.!X•i'iISJ*J 

1. ADMINISTRAQAO CENTRAL --------------- 

2.IMPOSTOS ---- - ---------------- ------------------ 

2.1.ISS --------------------j---------------- 

2.2.P1S --------------------------------------% 

2.3. CORNS -------------------------------- 

2.4. CPRB (CASO DE DESONERAQAO DO INSS) --% 

3. GARANTIA -------------------------------------% 

4. RISCOS-- ----- -- --------------------------------- % 

5. LUCRO ------------------------------------------% 

TOTAL DO BDF ---------------------------------% 

(Localidadel, 	de 	 11 de 201 

Carimbo, quaHficaço e assiriatura do responsavel legal 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbô 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro CJLP.J 07.705.811I0001-04 

CGS 06.920.201-0 FoneiFaja 031 88 3617-1888 



ESTADO DO CEARA 	 C-cl 
TAMBORIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIOS PUBUCOS 

E - MODELO DE RELA9A0 DA EQUIPE TECNICA 
(colocarem papel timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF TOMADA DE PREQOS No 006/2016 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a relação da equipe tecnica que se encarregará da CONTRATAQAO DE PE&SOA 
JURIDICA PARA EXECUAO DOS SERVIQOS DE REFORMA E AMPLIAQAO NO 
ESGOTAMENTO SANITARIO DA SEDE DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE, da referida Tomada 
de Preços. 

RELAçA0 DAEQUJPE  TECNICA 

Item Nome Funcáo Experi6ncia 

I Declaro que autorizo e estarei 
disponivel para a execuçao 
dosservicos  

02  
03  
04  
05  

(Localidade), ____ de 	de 2016 

Carimbo, quahIicaçao e assinatura do responsável legaf 

Centre Adàiinistrativo Ju!ieta Alvés timpo 	- 
Rua Gerininiano Rodrigues de Farias 81W. Bairro São Pedro C.NP.J 07.105.817I0001-04 

CG.F 06920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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ESTADO DO CEARA 

TAMBORIL 
PREFEATURA& MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE ORRAS, TRANSPORTE E stRvIçós PUBUCOS 

F - MODELO DE DECLARAçA0 !DE M4CROEMPRESA OU EPP 
(colocar em papal fimbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAQAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF..TOMADA DE PREQOS No 00612016, 

DECLARAçAO 

DECLARO, sob as perias da Lei, sem prejuizo das sançôçs e multas previstas neste ato 

convocatorio que a empresa 	- 	 , 	inscna 	no 	CNPJ 	nO 

MICROEMPRESA/EPP nos termos do enquadrmento previsto na Le 

Complementar 123/2006 de 14 de dezembço. de 2QOcujos termos dedaroconhecer na Integra, 

estando apta, porfanto, a exercer a direito de preferéncia no procedimento licitatOrio na Modalidade 

Tomada de Preps n° 09612016 do MunicIplo de lamboril, a realiza-se em 25 de Maio de 2016, as 

lOhOUmin 

	

(Localidade), 	 	de 
	

de 2016 

Carimbo, qualifioação e assinatura do 
responsévet legal 	 - 

' V 

• 	 Centro AdniinstraUvo Julieta-Mves limbo 
Rua Germiniano Rodrigues tie Farias Sit- Sairro São Pedro csp.J 01.705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fcte/Faz 031 88 311-1888 

s 



mm 	ESTADO DO CEARA 

TAMBORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

c<ccr SECRETARIA DE OBRAS, TRASPORTE E SERVIOS PUBUCOS 

6- MODELODE DEcLARAçA0 QUE MAO EMPREGA MENOR DE IDADE 
(colocar em papel timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAQAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 	 - 

REF. TOMADA DE PREQOS NO 006/2016. 

DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 
70  DACONSTITUIçA0 FEDERAL 

A 	Empresa 	inscrita 	no 	CNPJ 	no 

por :intermedio de seu representante legal, o Sr. 

portador da Cedula de Identidade rr° 	e CPF no 

DECLARA, pars os dévidoê fins de direito, especialmente pars fins de 

prova em processo Iicitatórios ná modalidade Tomada de Preços no 006/2016 junto so MunicIpio de 

Tamboril, Estado do Ceará, que, em cumprimento ac estabelecido na Lei no 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28110/1999,e so incise XXXIII, do art 70, da Constituiçâo Federal, não 

emprega menores de' 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigd ou-insáiubre, nem emprega 

menoresde 16 (dezesseis) anos em trabaho algum, salvo na condiçáo do aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. - 

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(Localidade), ____ de 	do 2016 

Carimbo, qualificaçao e assir.tura do responsável legal 

Centro Administrativo Juieta Alves timbé 

Rua Germiniano Rodrigues do Farias SIR- bairrc Silo Pedro C.N.P.J 01.705.81710001-04 

CG.F 06.920201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 


